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SOCIEDADE DE ASSISTENCIA FAMILIAR DOS SERVIDORES
FEDERAIS; ESTADUAIS E MUNICIPAIS DO BRASIL

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracao: 01/01/2003 a 31/12/2004

ALEGACOES  APRESENTADAS SOMENTE NO RECURSO
VOLUNTARIO. NAO CONHECIMENTO.

Os motivos de fato e de direito em que se fundamenta a irresignacdo do
contribuinte devem ser apresentados na impugnagdo, nao se conhecendo
daqueles suscitados em momento posterior que ndo se destinam a contrapor
fatos novos ou questdes trazidas na decisao recorrida.

SALARIO-DE-CONTRIBUICAO

Considera-se saldrio-de-contribuicao para o empregado e trabalhador avulso:
a remuneracdo a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a
qualquer titulo, durante o més, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua forma.

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. SEGURADO EMPREGADO.
CARACTERIZACAO. ESTAGIARIO.

A inobservancia das normas e condi¢des fixadas na Lei n° 6.494/77 e a
presenca dos elementos caracterizadores do segurado empregado impdem o
enquadramento dos trabalhadores como segurados obrigatorios na qualidade
de empregados, desconsiderando-se o vinculo pactuado sob o titulo de
estagio e caracterizando-se as importancias pagas a titulo de bolsa de
complementagdo educacional de estagiario como salario-de-contribuicao.

APLICACAO DE PENALIDADE. PRINCIPIO DA RETROATIVIDADE
BENIGNA. LEI N° 8.212/1991, COM A REDACAO DADA PELA MP
449/2008, CONVERTIDA NA LEI N° 11.941/2009. PORTARIA
PGFN/RFB N° 14 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2009.

Na afericao acerca da aplicabilidade da retroatividade benigna, ndo basta a
verificagdo da denominagdo atribuida a penalidade, tampouco a simples
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 ALEGAÇÕES APRESENTADAS SOMENTE NO RECURSO VOLUNTÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.
 Os motivos de fato e de direito em que se fundamenta a irresignação do contribuinte devem ser apresentados na impugnação, não se conhecendo daqueles suscitados em momento posterior que não se destinam a contrapor fatos novos ou questões trazidas na decisão recorrida.
 SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO
 Considera-se salário-de-contribuição para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma.
 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SEGURADO EMPREGADO. CARACTERIZAÇÃO. ESTAGIÁRIO.
 A inobservância das normas e condições fixadas na Lei n° 6.494/77 e a presença dos elementos caracterizadores do segurado empregado impõem o enquadramento dos trabalhadores como segurados obrigatórios na qualidade de empregados, desconsiderando-se o vínculo pactuado sob o título de estágio e caracterizando-se as importâncias pagas a título de bolsa de complementação educacional de estagiário como salário-de-contribuição.
 APLICAÇÃO DE PENALIDADE. PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE BENIGNA. LEI Nº 8.212/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 449/2008, CONVERTIDA NA LEI Nº 11.941/2009. PORTARIA PGFN/RFB Nº 14 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2009.
 Na aferição acerca da aplicabilidade da retroatividade benigna, não basta a verificação da denominação atribuída à penalidade, tampouco a simples comparação entre dispositivos, percentuais e limites. É necessário, antes de tudo, que as penalidades sopesadas tenham a mesma natureza material, portanto que sejam aplicáveis ao mesmo tipo de conduta. O cálculo da penalidade deve ser efetuado em conformidade com a Portaria PGFN/RFB nº 14 de 04 de dezembro de 2009, se mais benéfico para o sujeito passivo.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso para, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento de modo a excluir do lançamento o valor de R$ 34,62, referente ao triênio pago a José Antônio C. Marino e para que seja efetuado o cálculo da multa mais benéfica consoante disciplinado na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 14/2009.
 
 
 (assinado digitalmente)
 Mário Pereira de Pinho Filho - Presidente. 
 
 
 (assinado digitalmente)
 Gregório Rechmann Junior - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Mário Pereira de Pinho Filho, Mauricio Nogueira Righetti, João Victor Ribeiro Aldinucci, Denny Medeiros da Silveira, Jamed Abdul Nasser Feitoza, Luis Henrique Dias Lima, Renata Toratti Cassini e Gregorio Rechmann Junior
 
  Trata-se de recurso voluntário em face da decisão da 5ª Tuma da DRJ/SDR, consubstanciada no Acórdão nº 15-23.652 (fls. 308/316), que julgou procedente em parte a impugnação apresentada pelo sujeito passivo.

Por bem descrever os fatos, adoto o relatório da decisão de primeira instância:

Trata-se de Auto de Infração (AI), Debcad n° 37.155.794-1, lavrado em 04/08/2008, para constituição do crédito tributário incidente sobre as remunerações pagas aos segurados empregados, correspondente às contribuições sociais para financiamento da seguridade social referentes à parte patronal, e àquelas destinadas ao financiamento dos benefícios concedidos em razão dos riscos ambientais do trabalho - CNAE, relativas ao período de 01/01/2003 a 31/12/2004, com consolidação em 04/08/2008, no montante de R$ 32.108,11 (trinta e dois mil cento e oito reais e onze centavos).

De acordo com o Relatório Fiscal, a empresa nos anos de 2003 e 2004 não possuía inscrição no Programa de Alimentação do Trabalhador � PAT, instituída pela Lei 6.321 de 14/04/76, conforme consulta ao MTE sobre inscrição no PAT. A auditoria concluiu que os valores pagos aos segurados referentes à alimentação se constituem em uma liberalidade da empresa, sendo base de cálculo de contribuições previdenciárias.

Para o cálculo do salário de contribuição, nas competências 01/2003, 02/2003, 03/2003, 04/2004, 07/2004 e 12/2004 foram utilizados os recibos de pagamento a título de alimentação paga aos empregados da empresa, obtidos nos documentos de caixa. Foram abatidos os valores descontados dos segurados empregados cujo valor foi obtido no resumo mensal das folhas de pagamento da matriz e das filiais.

Para as demais competências o valor foi obtido através das notas fiscais faturas referentes à compra de ticket pela empresa, tendo sido abatidos os valores descontados dos segurados bem como o valor referente à taxa de administração.

Foi elaborada planilha demonstrativa (fls 43).

O relatório informa ainda que na competência 11/2003 a empresa deixou de incluir na base de cálculo para o valor da contribuição previdenciária o valor de R$ 34,62 constante na folha de pagamento da matriz, referente ao pagamento de triênio a José Antonio C. Marino, bem como não considerou o valor do salário de Adriana dos Santos Bispo constante nas folhas de pagamento também da matriz nas competências 08, 09 e 10/2004 (R$462,00). Também não considerou o valor das parcelas remuneratórias referente à rescisão de contrato de Pedro Roberto Ferreira da Cunha constante na folha de pagamento da matriz, na competência 10/2004 (R$9.368,03) para o cálculo do valor do salário de contribuição para a previdência social.

A fiscalização diz ter verificado que alguns dos estagiários que se encontravam prestando serviço na empresa foram contratados em desconformidade com a Lei n° 6.494 de 07/12/1977. Que não foram cumpridos os requisitos para a realização do estágio, inclusive não houve intermediação de instituição de ensino e a empresa informou que para eles não foi formalizado o Acordo de Cooperação e Termo de Compromisso de Estágio, inclusive não houve intermediação de instituição de ensino e a empresa informou que para eles não foi formalizado o Acordo de Cooperação e Termo de Compromisso de Estágio.

Os estagiários em referência foram considerados segurados obrigatórios na qualidade de segurados empregados. A bolsa educacional por eles recebida foi considerada salário de contribuição, integrando a base de cálculo das contribuições previdenciárias.

O relatório informa que os estagiários contratados pela empresa em desconformidade com a Lei n° 66.494 de 07/12/1977 na matriz nos anos 2003 e 2004 foram Nilma Pereira dos Reis, Aldo Mercês Oliveira, Sidney R. C. P. Souza, Dulcinez L. Brito e Adriana dos Santos Bispo e na filial 00.628.869/0002-66, no ano de 2003, Adildes Farias de Souza e Lusimary Santana Santos.

Anexa planilha demonstrativa (fls.44/45).

O Relatório de Lançamento -RI, e o Discriminativo Analítico de Débito � DD, integrante do AI encontram-se demonstrados por competência e por levantamento, os documentos e valores que serviram de base à apuração do débito, as bases de cálculo apuradas e as alíquotas utilizadas.

Foram feitos levantamentos para fins de separação dos fatos geradores de contribuições previdenciárias de acordo com a sua origem, possibilitando melhor visualização nos relatórios das bases de cálculo lançadas, e dos recolhimentos efetuados pelo contribuinte.

As contribuições incluídas neste lançamento foram apuradas nos seguintes levantamentos:

ALI � VL Ref. Alimentação � Neste levantamento encontram-se lançados os valores referentes a pagamento a alimentação apurados nos documentos contábeis da empresa e que não foram incluídos em GFIP.

VFP � VL Ref. A Folha de Pagamento � Neste levantamento encontram-se lançados os fatos geradores obtidos nos resumos mensais das folhas de pagamento consolidada da empresa e que não foram incluídos em GFIP.

EST � Folha de Pagamento Estagiário � Neste levantamento encontram-se lançados os fatos geradores obtidos nas folhas de pagamento de estagiários referentes à bolsa estágio, considerados como remuneração salarial e que não foram incluídos em GFIP.

Foi esclarecido que na via do AI destinada ao contribuinte não contém os TIAF, TIAD, TEAF e o REC pois estes documentos já foram entregues ao contribuinte no início, ou no decorrer da ação fiscal.

Não foi emitido Termo de Arrolamento de Bens � TAB.

A ação fiscal teve início com o Termo de Início da Ação Fiscal (TIAF) (fls. 31 e 33) com ciência em 15/05/2008.

O contribuinte foi cientificado pessoalmente do Auto de Infração (AI) sob julgamento em e apresentou impugnação em 05/09/2008 (fl. 207).

Os lançamentos incluem as contribuições a cargo da empresa:

1) de 20% sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;

2) para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos à alíquota de:

a) 1%, pelo risco considerado leve da atividade preponderante da empresa;
b) 2%, pelo risco considerado médio da atividade preponderante da empresa;
c) 3%, pelo risco considerado grave da atividade preponderante da empresa.
3) de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços;
4) 15% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho.

O lançamento está estruturado nos levantamentos relacionados às fls. 14 a 20 (Discriminativo Sintético do Débito � DSD) com descrição no Relatório Fiscal (fl. 38 a 45).

O sujeito passivo apresentou impugnação parcial, às fls. 205 a 207, alegando, em síntese:

Que foram apresentadas as GFIP retificadoras das competências 08, 09 e 10/2004, constando a remuneração de Adriana Santos Bispo no valor de R$462,00/mês, assim como os comprovantes de recolhimentos respectivos, relativos à diferença de contribuição devida acrescida.

Que na competência 10/2004 se fez incluir, ainda, a remuneração no valor de R$ 9.368,03, paga a Sr. Pedro Cunha. Em razão disso, cabe, a favor da autuada a redução da multa ex ofício aplicada naquelas competências.

Que não procede a alegação da fiscalização de que não se fez incluir na GFIP relativa a competência 11/2003 o valor de R$ 34,62, correspondente ao triênio pago a José Antônio C. Marino. Diz que conforme se extrai da análise da Folha de Pagamento e da GFIP relativas àquela mesma competência, aquele valor de R$ 34,62 compôs a remuneração total daquele colaborador, e por consequência, a base de cálculo da contribuição previdenciária e o salário-de-contribuição declarados em GFIP, no valor total de R$ 611,62 (anexa cópia da GFIP com destaques) � R$ 577,00 salário + R$ 34,62 triênio. Diz que deve-se ser revisto o lançamento nesse aspecto, excluindo-se do lançamento a parcela relativa a essa incidência, assim como os respectivos consectários.

Que também não procedem as alegações da fiscalização relativas ao lançamento de contribuições incidentes sobre as remunerações pagas a estagiários, os fundamentos de não estarem consentâneos os termos do estágio aos ditames da Lei n°6.474/77. Que na verdade, no curso da fiscalização nem todos os documentos relativos aos contratos de estágio foram encontrados, de modo que restaram alguns que foram pela fiscalização descaracterizados e enquadrados como empregados segurados obrigatórios.

Afirma que tal pretensão não pode persistir à vista dos documentos que ora anexa, comprobatórios da regularidade dos contratos de estágio descaracterizados pela fiscalização, de modo que também devem ser deduzidos da parte lançada os créditos relativos à tal suposta incidência.

Alega ainda decadência quinquenal do direito de lançar os referidos créditos pretendidos, citando a Súmula Vinculante n° 008, de 20/06/2008.

Aduz que a fiscalização ultimou-se, com a lavratura do AI (instrumento que formaliza a pretensa constituição do crédito) em agosto de 2008. Que operou-se a decadência do direito de constituição dos créditos relativos às competências anteriores, de modo que não podem ser exigidos os créditos lançados relativos ás competências 01 a 07/2003.

Pede seja acolhida a impugnação, para fins de deduzir dos valores lançados as parcelas já quitadas, aquelas lançadas com base em fatos nesta peça infirmados e aquelas relativas aos créditos já extintos pela decadência.

Pede que seja considerado procedente a impugnação e desconstituído o lançamento.

A DRJ julgou procedente em parte a impugnação do contribuinte, nos seguintes termos, em síntese:

* tratando-se de tributo lançado pela modalidade prevista no artigo acima transcrito e pela inexistência de outro prazo legal fixado para a homologação, considera-se homologado o pagamento e definitivamente extinto o crédito tributário com o transcurso de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, salvo se estivesse comprovada ocorrência de dolo, fraude ou simulação, fatos não configurados nos autos do presente Processo Administrativo Fiscal (PAF);

* com a ciência do lançamento tendo sido efetuada em 06/08/2008 pessoal, os créditos referentes a fatos geradores ocorridos nas competências de 01/2003 até a competência de 03/2003, e nas competências 05/2003 até a competência 07/2003 pela existência de pagamentos antecipados (com constatação nos sistema informatizados da Secretaria da Receita Federal do Brasil � RFB) e pelo transcurso do prazo de cinco anos sem pronunciamento da Fazenda Pública, estão definitivamente extintos pela homologação tácita, na forma do art. 156, e seu inciso VII, combinado com o art. 150, e seu § 4% ambos da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional (CTN);

* na competência 04/2003 não foi encontrado recolhimento, portanto esta competência está excluída da homologação tácita prevista no art. 150 § 4° do CTN;

* quanto à alegação da impugnante de que foram apresentadas as GFIP retificadoras das competências 08, 09 e 10/2004, constando a remuneração de Adriana Santos Bispo no valor de R$ 462,00/mês, assim como os comprovantes de recolhimentos respectivos, relativos à diferença de contribuição devida acrescida, tal fato demonstra que a empresa reparou o equívoco. A declaração em GFIP nestas remunerações não irá interferir no processo ora em exame;

*quanto à alegação de que na competência 10/2004 se fez incluir, ainda, a remuneração no valor de R$ 9.368,03, paga ao Sr. Pedro Cunha e de que em razão disso, cabe, a favor da autuada a redução da multa ex ofício aplicada naquela competência tal fato não irá interferir no julgamento deste processo. O auto ora em exame refere-se a descumprimento de obrigação principal. Tal fato somente iria interferir se o auto em exame se tratasse de descumprimento de obrigação acessória. Consultamos a GFIP 10/2004 e não encontramos tal valor na remuneração paga ao Sr. Pedro Cunha;

*quanto à alegação de que o triênio pago a José Antônio C. Marino conforme se extrai da análise da Folha de Pagamento e da GFIP relativas àquela mesma competência, aquele valor de R$34,62 compôs a remuneração daquele colaborador, e por conseqüência, a base de cálculo da contribuição previdenciária, consultada a GFIP referente a competência 11/2003 verificamos que tal valor não havia sido considerada na base de cálculo pela impugnante quando da entrega da GFIP antes da ação fiscal ora em exame;

*quanto à alegação de que não procedem as alegações da fiscalização relativas ao lançamento de contribuições incidentes sobre as remunerações pagas a estagiários em desacordo com a Lei n°6.474/77 não procede tal alegação. A empresa não apresentou toda a documentação referente a qualquer dos estagiários caracterizados segurados empregados, apontados pela fiscalização. Não foi apresentado qualquer comprovante de que tais segurados estariam freqüentando cursos de nível superior, profissionalizante de 2° grau, ou escola de educação especial conforme dispõe o § 1° do art. 1° da Lei n° 6494, de 07 de dezembro de 1977, em vigor è época dos fatos geradores. Constatou-se na documentação apresentada pela impugnante que na folha de pagamento referente novembro de 2003, bem como na folha de pagamento 13/2003 a empresa descontou do Sr. Aldo Mercês de Oliveira a parte do INSS referente a desconto de segurado, portanto já o tratava como empregado;

* o levantamento ALI � VL Ref. Alimentação não foi contestado e deverá ser desmembrado deste Auto de Infração.

Cientificada da decisão da DRJ, a Autuada apresentou recurso voluntário (de fls 332/339), por meio do qual apresentou os seguintes argumentos defensivos, em síntese:

(1) competências 08, 09 e 10/2004 - remuneração de ADRIANA SANTOS BISPO e de PEDRO CUNHA: conforme documentos acostados aos autos, foram pelo contribuinte apresentadas as GFIP's retificadoras das competências 08, 09 e 10/2004, constando a remuneração de ADRIANA SANTOS BISPO no valor de R$ 462,00/mês; há, ainda, a remuneração no valor de R$ 9.368,03 paga ao Sr. PEDRO CUNHA, assim como os comprovantes dos recolhimentos respectivos, relativos à diferença da contribuição devida acrescida. Em razão disso, cabe, em favor da Autuada/Recorrente a exclusão da multa ex offício aplicada em relação àquelas competências.

(2) competência 11/2003 - triênio pago a JOSÉANTÔNIO C. MARINO: não procede a alegação da fiscalização de que não se fez incluir na GFIP relativa à competência 11/2003 o valor de R$ 34,62 correspondente ao triênio pago a José Antônio C. Marino. Conforme se extrai da análise da Folha de Pagamento e da GFIP relativas àquela mesma competência, aquele valor de R$ 34,62 compôs a remuneração total daquele colaborador, e por conseqüência, a base de cálculo da contribuição previdenciária e o salário-de-contribuição declarados em GFIP, no valor total de R$ 611,62 (vide cópia da GFIP com destaques) � R$ 577,00 salário + R$ 34,62 triênio. Deve, por isso, ser revisto o lançamento nesse aspecto, excluindo-se do lançamento a parcela relativa à essa incidência, assim como os respectivos consectários.

(3) Imposição relativa à remuneração paga a estagiários � ausência de exame deste fundamento pela instância a quo � cerceamento de defesa: em sede de defesa, sustentou-se que no curso da fiscalização nem todos os documentos relativos aos contratos de estágio foram encontrados, de modo que restaram alguns que foram pela fiscalização descaracterizados e enquadrados como empregados segurados obrigatórios. Contudo, quando da impugnação do lançamento, fez a Recorrente juntar à peça de defesa documentos comprobatórios da regularidade daqueles contratos, evidenciando, assim, não se tratar de remuneração sujeita à incidência da contribuição previdenciária. A despeito disso, a DRJ não examinou tais documentos, nem fez qualquer menção a isso no julgamento/decisão impugnado pela via do recurso voluntário.

(4) ad argumentandum: sobre a forma de aferição do regime sancionatório a aplicar; identificação do regime mais favorável ao contribuinte; excesso na imposição fiscal impugnada: de acordo com as previsões das leis aplicáveis (antes e depois da MPv 449/2008), pode-se sintetizar da seguinte forma:



Ocorre que, para fins de determinação de qual regime aplicar, considerou o E. Auditor Fiscal o somatório de todas as penalidades passíveis de serem aplicadas para os fatos supostamente identificados, quando, na realidade, em se tratando de penalidades distintas, e distintamente instituídas e especificadas na legislação, o cotejo a ser realizado é o de comparação, uma a uma, na forma como instituídas no regime anterior e no regime atual.

Deverá ser aplicada, em última hipótese, a multa de mora de 20%, excluindo-se qualquer imposição de multa de ofício � se admitida a sua cumulação com aquela � porque somente passível de ser cobrada em relação a fatos geradores ocorridos a partir da vigência da MPv n° 449/2008, antes da qual não havia qualquer previsão de imposição ele penalidade de tal natureza.

(5) ad argumentandum: multa de mora e multa de ofício . cumulação. impossibilidade: analisando a autuação, percebe-se que houve, ainda que em relação a apenas algumas competências, a cumulação da multa de mora com a multa por infração (multa de oficio), o que representa, mesmo numa análise mais superficial, ilegalidade a macular a autuação em apreço.

É o relatório.


 Conselheiro Gregório Rechmann Junior - Relator

O recurso é tempestivo. Entretanto, dele conheço parcialmente em face da existência de teses defensivas apenas em grau recursal, conforme abaixo demonstrado.

Da Multa de Mora e Multa de Ofício. Cumulação. Impossibilidade.

Por meio do Item 05 da sua peça recursal, aduz o Recorrente que analisando a autuação em comento, percebe-se que houve, ainda que em relação a apenas algumas competências, a cumulação da multa de mora com a multa por infração (multa de oficio), o que representa, mesmo numa análise mais superficial, ilegalidade a macular a autuação em apreço.

Ocorre que, cotejando o recurso voluntário com a impugnação apresentada, verifica-se que tal linha de defesa foi deduzida apenas em grau recursal.

De fato, conforme se extrai do relatório supra, na primeira defesa apresentada, os argumentos defensivos do contribuinte consistiram, em síntese:

Decadência do direito de o Fisco lançar os créditos relativos às competências 01 a 07/2003;

Que foram apresentadas as GFIP retificadoras das competências 08, 09 e 10/2004, constando a remuneração de Adriana Santos Bispo. Que na competência 10/2004 se fez incluir, ainda, a remuneração no valor de R$ 9.368,03, paga a Sr. Pedro Cunha;

Que não procede a alegação da fiscalização de que não se fez incluir na GFIP relativa a competência 11/2003 o valor de R$ 34,62, correspondente ao triênio pago a José Antônio C. Marino;

Que também não procedem as alegações da fiscalização relativas ao lançamento de contribuições incidentes sobre as remunerações pagas a estagiários.

Como se vê, nada foi dito em relação à cumulação da multa de mora com a multa de infração, o que implica no não conhecimento do recurso neste particular.

Ademais, não fosse isso o suficiente para se chegar a tal conclusão � não conhecimento do recurso voluntário � verifica-se que, no caso concreto, não houve aplicação de multa de mora cumulada com multa de ofício.

De fato, analisando-se o Auto de Infração (fls. 02), o Discriminativo Sintético de Débito (DSD) (fls. 15/18), o Discriminativo Sintético por Estabelecimento (DSE) (fls. 19/21) e os Fundamentos Legais do Débito (fls. 28/29), verifica-se que foi aplicada pela fiscalização multa de mora no percentual de 30%, prevista no art. 35 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99.

Assim, também por este fundamento � ausência de aplicação, no caso em análise, de multa de mora cumulada com multa de ofício � conclui-se pelo não conhecimento do recurso voluntário neste ponto específico.

Das competências 08, 09 e 10/2004 - remuneração de ADRIANA SANTOS BISPO e de PEDRO CUNHA

Neste ponto, aduz a fiscalização que a Autuada não considerou o valor do salário de Adriana dos Santos Bispo constante nas folhas de pagamento também da matriz nas competências 08, 09 e 10/2004 (R$462,00). Além disso, a empresa não considerou o valor das parcelas remuneratórias referente à rescisão de contrato de Pedro Roberto Ferreira da Cunha, constantes na folha de pagamento da matriz, na competência 10/2004 (R$9.368,03) para o cálculo do valor do salário de contribuição para a previdência social.

Em sua defesa, a Autuada informou que apresentou GFIPs retificadoras, pelo que, em razão disso, cabe, em favor da Autuada, a redução da multa ex ofício aplicada naquelas competências.

A DRJ, neste particular, concluiu que a declaração em GFIP nestas remunerações não irá interferir no processo ora em exame.

Ocorre que, tendo o contribuinte retificado as GFIPs referentes aos meses de agosto, setembro e outubro de 2004, e recolhido, com os devidos acréscimos legais, as diferenças das contribuições previdenciárias apuradas em razão dessas retificações, conforme se infere dos documentos acostados, impõe-se o reconhecimento da quitação dos referidos débitos, inexistindo nos autos, até o presente momento, um extrato analítico do débito lançado, evidenciando o recolhimento de tais importâncias.


Da competência 11/2003 - triênio pago a JOSÉANTÔNIO C. MARINO

Neste ponto, a fiscalização sinalizou que a empresa na competência 11/2003 deixou de incluir na base de cálculo para o cálculo do valor da contribuição previdenciária o valor de R$ 34,62 constante na folha de pagamento da matriz referente a pagamento de triênio a José Antônio C. Marino.

Em contrapartida, sustentou o Recorrente que não procede a alegação da fiscalização de que não se fez incluir na GFIP relativa à competência 11/2003 o valor de R$ 34,62 correspondente ao triênio pago a José Antônio C. Marino. Conforme se extrai da análise da Folha de Pagamento e da GFIP relativas àquela mesma competência, aquele valor de R$ 34,62 compôs a remuneração total daquele colaborador, e por consequência, a base de cálculo da contribuição previdenciária e o salário-de-contribuição declarados em GFIP, no valor total de R$ 611,62 (vide cópia da GFIP com destaques) � R$ 577,00 salário + R$ 34,62 triênio. Deve, por isso, ser revisto o lançamento nesse aspecto, excluindo-se do lançamento a parcela relativa à essa incidência, assim como os respectivos consectários.

A DRJ, neste particular, concluiu que consultada a GFIP referente a competência 11/2003 verificamos que tal valor não havia sido considerada na base de cálculo pela impugnante quando da entrega da GFIP antes da ação fiscal ora em exame.

Entretanto, os documentos apresentados pelo contribuinte ainda no curso da fiscalização e reapresentados por ocasião da impugnação, conduzem a entendimento diverso daquele alcançado pelo órgão julgador de primeira instância.

Vejamos os documentos apresentados:

Comprovante de Recolhimento / Declaração referente à GFIP de novembro/2003, no valor total a recolher de R$ 1.227,98, com chancela da instituição bancária atestando o pagamento na data de 04/12/2003:



Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP (página 01), constando o Sr. José Antonio Carvalho Marino, com remuneração no valor de R$ 611,62, bem como totais ao final da página:


Obs.: o valor de R$ 611,62 referente ao Sr. José Antônio corresponde ao somatório dos montantes de R$ 577,00 (salário) e de R$ 34,62 (triênio), conforme evidencia a Folha de Pagamento de novembro/2003:



Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP (página 02), constando Resumo do Fechamento, com total a recolher no valor de R$ 1.277,98, montante efetivamente recolhido pelo contribuinte:



Neste contexto, da análise dos documentos apresentados pelo contribuinte, verifica-se que, de fato, o valor de R$ 34,62 compôs a remuneração total daquele colaborador, e por consequência, a base de cálculo da contribuição previdenciária e o salário-de-contribuição declarados em GFIP, no valor total de R$ 611,62 (R$ 577,00 - salário + R$ 34,62 � triênio), impondo-se a reforma da decisão da DRJ neste ponto.

Da imposição relativa à remuneração paga a estagiários � ausência de exame deste fundamento pela instância a quo � cerceamento de defesa

No Relatório Fiscal, informou a fiscalização que se verificou que alguns dos estagiários que se encontravam prestando serviço na empresa foram contratados pela mesma em desconformidade com a Lei n°. 6.494 de 07/12/1977. Nestes casos não foram cumpridos os requisitos para a realização do estágio, inclusive não houve intermediação de instituição de ensino e a empresa informou que para eles não foi formalizado o Acordo de Cooperação e Termo de Compromisso de Estágio. Os estagiários em referência são, portanto, segurados obrigatórios na qualidade de segurados empregados e, assim, a bolsa de complementação educacional por eles recebida foi considerada salário de contribuição, integrando a base de cálculo das contribuições previdenciárias. Os estagiários contratados pela empresa em desconformidade com a Lei n°. 6.494 de 07/12/1977 na matriz nos anos de 2003 e 2004 foram Nilma Pereira dos Reis, Aldo Mercês Oliveira, Sidney R. C. P. Souza, Dulcinez L. Brito e Adriana dos Santos Bispo e na filial 00.628.869/0002-66, no ano de 2003, Adildes Farias de Souza e Lusimary Santana Santos.

A defesa do contribuinte, neste ponto, sinalizou que não procedem as alegações da fiscalização relativas ao lançamento de contribuições incidentes sobre as remunerações pagas a estagiários, ao fundamentos de não estarem consentâneos os termos do estágio aos ditames da Lei n° 6.474/77. Na verdade, no curso da fiscalização netas todos os documentos relativos aos contratos de estágio foram i encontrados, de modo que restaram alguns que foram pela fiscalização descaracterizados e enquadrados como empregados segurados obrigatórios.

A DRJ, ao contrário do quanto aduzido no recurso voluntário, no sentido de que não houve exame, pelo órgão julgador de piso, dos documentos apresentados, nem que este teria feito qualquer menção a isso no julgamento, expressamente concluiu que:

Quanto à alegação de que não procedem as alegações da fiscalização relativas ao lançamento de contribuições incidentes sobre as remunerações pagas a estagiários em desacordo com a Lei n°6.474/77 não procede tal alegação;

A empresa não apresentou toda a documentação referente a qualquer dos estagiários caracterizados segurados empregados, apontados pela fiscalização;

Não foi apresentado qualquer comprovante de que tais segurados estariam frequentando cursos de nível superior, profissionalizante de 2° grau, ou escola de educação especial conforme dispõe o § 1° do art. 1° da Lei n° 6494, de 07 de dezembro de 1977, em vigor à época dos fatos geradores;

Constatamos ainda na documentação apresentada pela impugnante que na folha de pagamento referente novembro de 2003, bem como na folha de pagamento 13/2003 a empresa descontou do Sr. Aldo Mercês de Oliveira a parte do INSS referente a desconto de segurado, portanto já o tratava como empregado.

Registre-se, pela sua importância, que os documentos apresentados pelo contribuinte junto com a impugnação referem-se a 02 (dois) dos 07 (sete) estagiários listados pela fiscalização, a saber: Sidney R. C. P. Souza e Dulcinez L. Brito e, de fato, tal como atestado pela DRJ, não comprovam que as remunerações pagas aos referidos estagiários estavam de acordo com a Lei n°6.474/77.

Registre-se, ainda, que, o lançamento referente aos estagiários Sidney R. C. P. Souza e Dulcinez L. Brito abrange o período compreendido entre 01 a 05/2003, pelo que, tendo a DRJ reconhecido a decadência do período de janeiro a julho de 2003, com exceção da competência de abril/2003, tem-se que o lançamento, neste particular, remanesce apenas em relação ao referido mês de 04/2003.

Sobre a forma de aferição do regime sancionatório a aplicar; identificação do regime mais favorável ao contribuinte

Conforme evidenciado no relatório, o contribuinte, por meio do seu recurso voluntário, pugnou pela aplicação da multa de mora no percentual de 20%, em face da alteração legislativa promovida pela MP 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009.

Como já exposto linhas acima, no caso em análise, foi aplicada pela fiscalização multa de mora no percentual de 30%, prevista no art. 35 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99, in verbis:

Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento:
a) quatro por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação;
b) sete por cento, no mês seguinte;
c) dez por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação;
a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento:
a) doze por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação;
b) quinze por cento, após o 15º dia do recebimento da notificação;
c) vinte por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS;
d) vinte e cinco por cento, após o 15º dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa;
a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
d) cinquenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:
a) trinta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento;
b) trinta e cinco por cento, se houve parcelamento;
c) quarenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de parcelamento;
d) cinquenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de parcelamento.
a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de parcelamento (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de parcelamento. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

Ocorre que, com a edição da MP 449/2008, posteriormente convertida na Lei 11.941/2009, o susodito art. 35 passou a ter a seguinte redação:

Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).

O art. 61 da Lei nº 9.430/96, por seu turno, estabelece que os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso, limitado a vinte por cento (§ 2º).

Pois bem! Como cediço, nos termos do art. 106, II, �c� do CTN, a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente julgado, quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.

Sobre o tema, a CSRF, por meio do Acórdão 9202-006.915, de 19/04/2018, proferido no julgamento do processo 19647.007683/2007-33, paradigma julgado na sistemática dos recursos repetitivos, manifestou-se nos termos do voto abaixo transcrito, o qual passa a integrar o presente voto:













Assim, nos termos do voto da CSRF em destaque, voto no sentido de determinar que a multa seja aplicada nos termos em que fixado pela Portaria PGFN/RFB nº 14 de 04 de dezembro de 2009.

Conclusão

Face ao exposto, voto por:

(i) NÃO CONHECER o recurso voluntário em relação à matéria �Da Multa de Mora e Multa de Ofício. Cumulação�;

(ii) na parte conhecida, DAR PARCIAL PROVIMENTO para excluir da autuação o valor de R$ 34,62, referente ao triênio pago a JOSÉANTÔNIO C. MARINO; e

(iii) determinar que a multa seja aplicada nos termos em que fixado pela Portaria PGFN/RFB nº 14 de 04 de dezembro de 2009.

É como voto.


(assinado digitalmente)
Gregório Rechmann Junior 
 



comparagio entre dispositivos, percentuais e limites. E necessério, antes de
tudo, que as penalidades sopesadas tenham a mesma natureza material,
portanto que sejam aplicaveis ao mesmo tipo de conduta. O calculo da
penalidade deve ser efetuado em conformidade com a Portaria PGFN/RFB n°
14 de 04 de dezembro de 2009, se mais benéfico para o sujeito passivo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do recurso para, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento de modo a excluir
do langamento o valor de R$ 34,62, referente ao tri€nio pago a José¢ Anténio C. Marino e para

que seja efetuado o célculo da multa mais benéfica consoante disciplinado na Portaria Conjunta
PGFN/RFB n° 14/2009.

(assinado digitalmente)
Mario Pereira de Pinho Filho - Presidente.

(assinado digitalmente)
Gregorio Rechmann Junior - Relator.

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros Mario Pereira de Pinho
Filho, Mauricio Nogueira Righetti, Jodo Victor Ribeiro Aldinucci, Denny Medeiros da
Silveira, Jamed Abdul Nasser Feitoza, Luis Henrique Dias Lima, Renata Toratti Cassini e
Gregorio Rechmann Junior

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario em face da decisdo da 5* Tuma da DRIJ/SDR,
consubstanciada no Acordao n° 15-23.652 (fls. 308/316), que julgou procedente em parte a
impugnacao apresentada pelo sujeito passivo.

Por bem descrever os fatos, adoto o relatorio da decisdo de primeira instancia:
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Trata-se de Auto de Infracio (Al), Debcad n° 37.155.794-1, lavrado em
04/08/2008, para constituicdo do crédito tributdrio incidente sobre as
remuneragoes pagas aos segurados empregados, correspondente as contribui¢oes
sociais para financiamento da seguridade social referentes a parte patronal, e
aquelas destinadas ao financiamento dos beneficios concedidos em razdo dos
riscos ambientais do trabalho - CNAE, relativas ao periodo de 01/01/2003 a
31/12/2004, com consolidacdo em 04/08/2008, no montante de R$ 32.108,11
(trinta e dois mil cento e oito reais e onze centavos).

De acordo com o Relatorio Fiscal, a empresa nos anos de 2003 e 2004 ndo
possuia inscricdo no Programa de Alimenta¢do do Trabalhador — PAT,
instituida pela Lei 6.321 de 14/04/76, conforme consulta ao MTE sobre inscri¢do
no PAT. A auditoria concluiu que os valores pagos aos segurados referentes a
alimentag¢do se constituem em uma liberalidade da empresa, sendo base de
calculo de contribuigoes previdenciarias.

Para o calculo do salario de contribuigdo, nas competéncias 01/2003, 02/2003,
03/2003, 04/2004, 07/2004 e 12/2004 foram utilizados os recibos de pagamento a
titulo de alimentagdo paga aos empregados da empresa, obtidos nos documentos
de caixa. Foram abatidos os valores descontados dos segurados empregados cujo

valor foi obtido no resumo mensal das folhas de pagamento da matriz e das
filiais.

Para as demais competéncias o valor foi obtido através das notas fiscais faturas
referentes a compra de ticket pela empresa, tendo sido abatidos os valores
descontados dos segurados bem como o valor referente a taxa de administragao.

Foi elaborada planilha demonstrativa (fls 43).

O relatorio informa ainda que na competéncia 11/2003 a empresa deixou de
incluir na base de calculo para o valor da contribuigdo previdenciaria o valor de
R$ 34,62 constante na folha de pagamento da matriz, referente ao pagamento de
triénio a José Antonio C. Marino, bem como ndo considerou o valor do saldrio de
Adriana dos Santos Bispo constante nas folhas de pagamento também da matriz
nas competéncias 08, 09 e 10/2004 (R$462,00). Também ndo considerou o valor
das parcelas remuneratorias referente a rescisdo de contrato de Pedro Roberto
Ferreira da Cunha constante na folha de pagamento da matriz, na competéncia
1072004 (R89.368,03) para o calculo do valor do salario de contribui¢do para a
previdéncia social.

A fiscalizagdo diz ter verificado que alguns dos estagiarios que se encontravam
prestando servico na empresa foram contratados em desconformidade com a Lei
n® 6.494 de 07/12/1977. Que ndo foram cumpridos os requisitos para a
realizac¢do do estagio, inclusive ndo houve intermediagdo de institui¢do de ensino
e a empresa informou que para eles ndo foi formalizado o Acordo de Cooperagdo
e Termo de Compromisso de Estdgio, inclusive ndo houve intermediagdo de
instituicdo de ensino e a empresa informou que para eles ndo foi formalizado o
Acordo de Cooperacgao e Termo de Compromisso de Estagio.



Os estagiarios em referéncia foram considerados segurados obrigatorios na
qualidade de segurados empregados. A bolsa educacional por eles recebida foi
considerada salario de contribui¢do, integrando a base de cadlculo das
contribuicoes previdenciarias.

O vrelatorio informa que os estagiarios contratados pela empresa em
desconformidade com a Lei n° 66.494 de 07/12/1977 na matriz nos anos 2003 e
2004 foram Nilma Pereira dos Reis, Aldo Mercés Oliveira, Sidney R. C. P. Souza,
Dulcinez L. Brito e Adriana dos Santos Bispo e na filial 00.628.869/0002-66, no
ano de 2003, Adildes Farias de Souza e Lusimary Santana Santos.

Anexa planilha demonstrativa (fls.44/45).

O Relatorio de Langamento -RI, e o Discriminativo Analitico de Débito — DD,
integrante do Al encontram-se demonstrados por competéncia e por
levantamento, os documentos e valores que serviram de base a apuragdo do
debito, as bases de calculo apuradas e as aliquotas utilizadas.

Foram feitos levantamentos para fins de separacdo dos fatos geradores de
contribuigoes previdenciarias de acordo com a sua origem, possibilitando melhor
visualizagcdo nos relatorios das bases de calculo lancadas, e dos recolhimentos
efetuados pelo contribuinte.

As contribuicoes incluidas neste langamento foram apuradas nos seguintes
levantamentos:

ALI — VL Ref. Alimentagcdo — Neste levantamento encontram-se lancados os
valores referentes a pagamento a alimentagcdo apurados nos documentos
contdbeis da empresa e que ndo foram incluidos em GFIP.

VFP — VL Ref. A Folha de Pagamento — Neste levantamento encontram-se
lancados os fatos geradores obtidos nos resumos mensais das folhas de
pagamento consolidada da empresa e que ndo foram incluidos em GFIP.

EST — Folha de Pagamento Estagiario — Neste levantamento encontram-se
lancados os fatos geradores obtidos nas folhas de pagamento de estagiarios
referentes a bolsa estagio, considerados como remuneragdo salarial e que ndo
foram incluidos em GFIP.

Foi esclarecido que na via do Al destinada ao contribuinte ndo contém os TIAF,
TIAD, TEAF e o REC pois estes documentos ja foram entregues ao contribuinte
no inicio, ou no decorrer da agdo fiscal.

Nao foi emitido Termo de Arrolamento de Bens — TAB.

A agdo fiscal teve inicio com o Termo de Inicio da A¢ao Fiscal (TIAF) (fls. 31 e
33) com ciéncia em 15/05/2008.

O contribuinte foi cientificado pessoalmente do Auto de Infracio (Al) sob
Jjulgamento em e apresentou impugnag¢do em 05/09/2008 (fl. 207).

Os langamentos incluem as contribuigoes a cargo da empresa:
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1) de 20% sobre o total das remuneracoes pagas, devidas ou creditadas a
qualquer titulo, durante o més, aos segurados empregados e trabalhadores
avulsos que lhe prestem servigos, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de
utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos
servigos efetivamente prestados, quer pelo tempo a disposi¢do do empregador ou
tomador de servicos, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convengdo ou
acordo coletivo de trabalho ou sentenca normativa,

2) para o financiamento do beneficio previsto nos arts. 57 e 58 da Lei n°8.213, de
24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razdo do grau de incidéncia de
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o
total das remuneragoes pagas ou creditadas, no decorrer do més, aos segurados
empregados e trabalhadores avulsos a aliquota de:

a) 1%, pelo risco considerado leve da atividade preponderante da empresa;

b) 2%, pelo risco considerado médio da atividade preponderante da empresa;

¢) 3%, pelo risco considerado grave da atividade preponderante da empresa.

3) de 20% sobre o total das remuneragoes pagas ou creditadas a qualquer titulo,
no decorrer do més, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem
Servicos,

4) 15% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestacdo de servigos,
relativamente a servicos que lhe sdo prestados por cooperados por intermédio de
cooperativas de trabalho.

O langcamento esta estruturado nos levantamentos relacionados as fls. 14 a 20
(Discriminativo Sintético do Débito — DSD) com descri¢do no Relatorio Fiscal
(fl. 38 a 45).

O sujeito passivo apresentou impugnagdo parcial, as fls. 205 a 207, alegando, em
sintese:

Que foram apresentadas as GFIP retificadoras das competéncias 08, 09 e
10/2004, constando a remunerac¢do de Adriana Santos Bispo no valor de
R$462,00/més, assim como os comprovantes de recolhimentos respectivos,
relativos a diferencga de contribuicdo devida acrescida.

Que na competéncia 10/2004 se fez incluir, ainda, a remuneragdo no valor de R$
9.368,03, paga a Sr. Pedro Cunha. Em razdo disso, cabe, a favor da autuada a
redug¢do da multa ex oficio aplicada naquelas competéncias.

Que nao procede a alegagdo da fiscaliza¢do de que ndo se fez incluir na GFIP
relativa a competéncia 11/2003 o valor de R$ 34,62, correspondente ao triénio
pago a José Antonio C. Marino. Diz que conforme se extrai da andlise da Folha
de Pagamento e da GFIP relativas aquela mesma competéncia, aquele valor de
RS$ 34,62 compds a remuneragdo total daquele colaborador, e por consequéncia,
a base de calculo da contribui¢do previdencidria e o saldrio-de-contribuicdo
declarados em GFIP, no valor total de R$ 611,62 (anexa copia da GFIP com
destaques) — R$ 577,00 salario + R$ 34,62 triénio. Diz que deve-se ser revisto o
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langamento nesse aspecto, excluindo-se do lancamento a parcela relativa a essa
incidéncia, assim como os respectivos consectarios.

Que também ndo procedem as alegagoes da fiscalizagdo relativas ao langamento
de contribuigoes incidentes sobre as remuneragoes pagas a estagiarios, os
fundamentos de ndo estarem consentineos os termos do estdagio aos ditames da
Lei n®6.474/77. Que na verdade, no curso da fiscalizagdo nem todos os
documentos relativos aos contratos de estdagio foram encontrados, de modo que
restaram alguns que foram pela fiscalizagcdo descaracterizados e enquadrados
como empregados segurados obrigatorios.

Afirma que tal pretensdo ndo pode persistir a vista dos documentos que ora
anexa, comprobatorios da regularidade dos contratos de estagio
descaracterizados pela fiscalizag¢do, de modo que também devem ser deduzidos da
parte lan¢ada os créditos relativos a tal suposta incidéncia.

Alega ainda decadéncia quinquenal do direito de lancar os referidos créditos
pretendidos, citando a Sumula Vinculante n° 008, de 20/06/2008.

Aduz que a fiscalizagdo ultimou-se, com a lavratura do Al (instrumento que
formaliza a pretensa constitui¢do do crédito) em agosto de 2008. Que operou-se a
decadéncia do direito de constituicdo dos créditos relativos as competéncias
anteriores, de modo que ndo podem ser exigidos os créditos lancados relativos ds
competéncias 01 a 07/2003.

Pede seja acolhida a impugnacgdo, para fins de deduzir dos valores lancados as
parcelas ja quitadas, aquelas lan¢adas com base em fatos nesta pega infirmados e
aquelas relativas aos créditos ja extintos pela decadéncia.

Pede que seja considerado procedente a impugnagdo e desconstituido o
lan¢camento.

A DRI julgou procedente em parte a impugnac¢do do contribuinte, nos seguintes
termos, em sintese:

* tratando-se de tributo langado pela modalidade prevista no artigo acima
transcrito e pela inexisténcia de outro prazo legal fixado para a homologacdo, considera-se
homologado o pagamento e definitivamente extinto o crédito tributario com o transcurso de cinco
anos, a contar da ocorréncia do fato gerador sem que a Fazenda Publica se tenha pronunciado, salvo
se estivesse comprovada ocorréncia de dolo, fraude ou simulagdo, fatos ndo configurados nos autos
do presente Processo Administrativo Fiscal (PAF);

* com a ciéncia do lancamento tendo sido efetuada em 06/08/2008 pessoal, os
créditos referentes a fatos geradores ocorridos nas competéncias de 01/2003 até a competéncia de
03/2003, e nas competéncias 05/2003 até a competéncia 07/2003 pela existéncia de pagamentos
antecipados (com constata¢cdo nos sistema informatizados da Secretaria da Receita Federal do Brasil
— RFB) e pelo transcurso do prazo de cinco anos sem pronunciamento da Fazenda Publica, estao
definitivamente extintos pela homologacao tacita, na forma do art. 156, e seu inciso VII, combinado
com o art. 150, e seu § 4% ambos da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, Codigo Tributario
Nacional (CTN);
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* na competéncia 04/2003 ndo foi encontrado recolhimento, portanto esta
competéncia esta excluida da homologacgao tacita prevista no art. 150 § 4° do CTN;

* quanto a alegagdo da impugnante de que foram apresentadas as GFIP
retificadoras das competéncias 08, 09 e 10/2004, constando a remuneracao de Adriana Santos Bispo
no valor de R$ 462,00/més, assim como os comprovantes de recolhimentos respectivos, relativos a
diferenca de contribui¢ao devida acrescida, tal fato demonstra que a empresa reparou o equivoco. A
declaracdo em GFIP nestas remuneragdes ndo ird interferir no processo ora em exame;

*quanto a alegacdo de que na competéncia 10/2004 se fez incluir, ainda, a
remuneragdo no valor de R$ 9.368,03, paga ao Sr. Pedro Cunha e de que em razdo disso, cabe, a
favor da autuada a reducdo da multa ex oficio aplicada naquela competéncia tal fato ndo ird
interferir no julgamento deste processo. O auto ora em exame refere-se a descumprimento de
obrigacdo principal. Tal fato somente iria interferir se o auto em exame se tratasse de
descumprimento de obrigacao acessoria. Consultamos a GFIP 10/2004 e ndo encontramos tal valor
na remuneragao paga ao Sr. Pedro Cunha;

*quanto a alegag@o de que o triénio pago a Jos¢ Antdnio C. Marino conforme se
extrai da analise da Folha de Pagamento e da GFIP relativas aquela mesma competéncia, aquele
valor de R$34,62 compods a remuneragao daquele colaborador, e por conseqiiéncia, a base de
calculo da contribuicdo previdenciaria, consultada a GFIP referente a competéncia 11/2003
verificamos que tal valor nao havia sido considerada na base de célculo pela impugnante quando da
entrega da GFIP antes da agao fiscal ora em exame;

*quanto a alegagao de que nao procedem as alegacdes da fiscalizacao relativas ao
langamento de contribuigdes incidentes sobre as remuneracdes pagas a estagiarios em desacordo
com a Lei n°6.474/77 ndo procede tal alegacdo. A empresa ndo apresentou toda a documentacao
referente a qualquer dos estagiarios caracterizados segurados empregados, apontados pela
fiscalizacdo. Nao foi apresentado qualquer comprovante de que tais segurados estariam
freqiientando cursos de nivel superior, profissionalizante de 2° grau, ou escola de educacdo especial
conforme dispde o § 1° do art. 1° da Lei n® 6494, de 07 de dezembro de 1977, em vigor ¢ época dos
fatos geradores. Constatou-se na documentagdo apresentada pela impugnante que na folha de
pagamento referente novembro de 2003, bem como na folha de pagamento 13/2003 a empresa
descontou do Sr. Aldo Mercés de Oliveira a parte do INSS referente a desconto de segurado,
portanto ja o tratava como empregado;

* o0 levantamento ALI — VL Ref. Alimenta¢do nao foi contestado e devera ser
desmembrado deste Auto de Infragao.

Cientificada da decisdo da DRJ, a Autuada apresentou recurso voluntario (de fls
332/339), por meio do qual apresentou os seguintes argumentos defensivos, em sintese:



(1) competéncias 08, 09 e 10/2004 - remuneracio de ADRIANA SANTOS
BISPO e de PEDRO CUNHA: conforme documentos acostados aos autos, foram pelo contribuinte
apresentadas as GFIP's retificadoras das competéncias 08, 09 e 10/2004, constando a remuneragao
de ADRIANA SANTOS BISPO no valor de R$ 462,00/més; ha, ainda, a remunerac¢do no valor de
R$ 9.368,03 paga ao Sr. PEDRO CUNHA, assim como os comprovantes dos recolhimentos
respectivos, relativos a diferenca da contribuicdo devida acrescida. Em razao disso, cabe, em favor
da Autuada/Recorrente a exclusdo da multa ex officio aplicada em relagdao aquelas competéncias.

(2) competéncia 11/2003 - triénio pago a JOSEANTONIO C. MARINO: nio
procede a alegacdo da fiscalizagdo de que ndo se fez incluir na GFIP relativa a competéncia 11/2003
o valor de R$ 34,62 correspondente ao triénio pago a José¢ Antonio C. Marino. Conforme se extrai
da andlise da Folha de Pagamento e da GFIP relativas aquela mesma competéncia, aquele valor de
R$ 34,62 compds a remuneracdo total daquele colaborador, e por conseqiiéncia, a base de calculo
da contribuigdo previdenciaria e o salario-de-contribui¢ao declarados em GFIP, no valor total de R$
611,62 (vide copia da GFIP com destaques) — R$ 577,00 salario + R$ 34,62 triénio. Deve, por
isso, ser revisto o langamento nesse aspecto, excluindo-se do langamento a parcela relativa a essa
incidéncia, assim como o0s respectivos consectarios.

(3) Imposicao relativa a remuneracio paga a estagiarios — auséncia de
exame deste fundamento pela instincia a quo — cerceamento de defesa: em sede de defesa,
sustentou-se que no curso da fiscalizagdo nem todos os documentos relativos aos contratos de
estagio foram encontrados, de modo que restaram alguns que foram pela fiscalizacdo
descaracterizados e enquadrados como empregados segurados obrigatorios. Contudo, quando da
impugnacao do langamento, fez a Recorrente juntar a pega de defesa documentos comprobatdrios
da regularidade daqueles contratos, evidenciando, assim, nao se tratar de remuneragdo sujeita a
incidéncia da contribuicao previdenciaria. A despeito disso, a DRJ ndo examinou tais documentos,
nem fez qualquer mengao a isso no julgamento/decisao impugnado pela via do recurso voluntario.

(4) ad argumentandum: sobre a forma de aferi¢ao do regime sancionatorio a
aplicar; identificacio do regime mais favoravel ao contribuinte; excesso na imposicao fiscal
impugnada: de acordo com as previsdes das leis aplicaveis (antes e depois da MPv 449/2008),
pode-se sintetizar da seguinte forma:

Regime Anterior Regime Atual
multa de mora 24% . S
multa pelo nio cumprimento’ da
obrigagcio principal (ndo havia) _ B% .
multa pelo niio cumprimento da | tabela do §4° do art. | RS20,00 p/ cada grupo de
obrigagiio acessoria | 32 (com redaglo 10 informagdes, cf. inc. |
| | pela Lei 9.528/97) | do art. 32-A.

Ocorre que, para fins de determinacdo de qual regime aplicar, considerou o E.
Auditor Fiscal o somatdrio de todas as penalidades passiveis de serem aplicadas para os fatos
supostamente identificados, quando, na realidade, em se tratando de penalidades distintas, e
distintamente instituidas e especificadas na legislacdo, o cotejo a ser realizado ¢ o de comparagao,
uma a uma, na forma como instituidas no regime anterior € no regime atual.
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Devera ser aplicada, em ultima hipdtese, a multa de mora de 20%, excluindo-se
qualquer imposicdo de multa de oficio — se admitida a sua cumulagdo com aquela — porque
somente passivel de ser cobrada em relagdo a fatos geradores ocorridos a partir da vigéncia da MPv
n° 449/2008, antes da qual ndo havia qualquer previsao de imposicao ele penalidade de tal natureza.

(5) ad argumentandum: multa de mora e multa de oficio . cumulacio.
impossibilidade: analisando a autuacdo, percebe-se que houve, ainda que em relagdo a apenas
algumas competéncias, a cumulagdo da multa de mora com a multa por infracdo (multa de oficio), o

que representa, mesmo numa analise mais superficial, ilegalidade a macular a autuagdao em aprecgo.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Gregorio Rechmann Junior - Relator

O recurso ¢ tempestivo. Entretanto, dele conheco parcialmente em face da
existéncia de teses defensivas apenas em grau recursal, conforme abaixo demonstrado.

Da Multa de Mora e Multa de Oficio. Cumulacao. Impossibilidade.

Por meio do Item 05 da sua pega recursal, aduz o Recorrente que analisando a
autuag¢do em comento, percebe-se que houve, ainda que em relagdo a apenas algumas
competéncias, a cumula¢do da multa de mora com a multa por infra¢do (multa de oficio), o que
representa, mesmo numa andalise mais superficial, ilegalidade a macular a autuagdo em aprego.

Ocorre que, cotejando o recurso voluntario com a impugnacdo apresentada,
verifica-se que tal linha de defesa foi deduzida apenas em grau recursal.

De fato, conforme se extrai do relatorio supra, na primeira defesa apresentada, os
argumentos defensivos do contribuinte consistiram, em sintese:

» Decadéncia do direito de o Fisco lancar os créditos relativos as competéncias
01 a 07/2003;

» Que foram apresentadas as GFIP retificadoras das competéncias 08, 09 e
10/2004, constando a remuneragdo de Adriana Santos Bispo. Que na
competéncia 10/2004 se fez incluir, ainda, a remuneragdo no valor de R$
9.368,03, paga a Sr. Pedro Cunha;

» Que nao procede a alegagdo da fiscalizagdo de que ndo se fez incluir na GFIP
relativa a competéncia 11/2003 o valor de R$ 34,62, correspondente ao
triénio pago a José¢ Antonio C. Marino;



» Que também ndo procedem as alegacdes da fiscalizagdo relativas ao
langamento de contribui¢des incidentes sobre as remuneragdes pagas a
estagiarios.

Como se vé, nada foi dito em relagdo a cumulacao da multa de mora com a multa
de infragdo, o que implica no ndo conhecimento do recurso neste particular.

Ademais, ndo fosse isso o suficiente para se chegar a tal conclusio — ndo
conhecimento do recurso voluntario — verifica-se que, no caso concreto, nao houve aplicacao de
multa de mora cumulada com multa de oficio.

De fato, analisando-se o Auto de Infragdo (fls. 02), o Discriminativo Sintético de
Débito (DSD) (fls. 15/18), o Discriminativo Sintético por Estabelecimento (DSE) (fls. 19/21) e os
Fundamentos Legais do Débito (fls. 28/29), verifica-se que foi aplicada pela fiscalizagdo multa de
mora no percentual de 30%, prevista no art. 35 da Lei n°® 8.212/91, com a reda¢do dada pela Lei n°
9.876, de 26.11.99.

Assim, também por este fundamento — auséncia de aplicagdo, no caso em anélise,
de multa de mora cumulada com multa de oficio — conclui-se pelo ndo conhecimento do recurso
voluntério neste ponto especifico.

Das competéncias 08, 09 e 10/2004 - remuneracio de ADRIANA SANTOS
BISPO e de PEDRO CUNHA

Neste ponto, aduz a fiscalizagdo que a Autuada ndo considerou o valor do salario
de Adriana dos Santos Bispo constante nas folhas de pagamento também da matriz nas
competéncias 08, 09 e 10/2004 (R$462,00). Aléem disso, a empresa ndo considerou o valor das
parcelas remuneratorias referente a rescisdo de contrato de Pedro Roberto Ferreira da Cunha,
constantes na folha de pagamento da matriz, na competéncia 10/2004 (R$9.368,03) para o cadlculo
do valor do salario de contribui¢do para a previdéncia social.

Em sua defesa, a Autuada informou que apresentou GFIPs retificadoras, pelo que,
em razdo disso, cabe, em favor da Autuada, a redug¢do da multa ex oficio aplicada naquelas
competéncias.

A DRJ, neste particular, concluiu que a declaragdo em GFIP nestas
remuneragoes ndo ird interferir no processo ora em exame.

Ocorre que, tendo o contribuinte retificado as GFIPs referentes aos meses de
agosto, setembro e outubro de 2004, e recolhido, com os devidos acréscimos legais, as diferencas
das contribui¢des previdencidrias apuradas em razao dessas retificagdes, conforme se infere dos
documentos acostados, impde-se o reconhecimento da quitacdo dos referidos débitos, inexistindo
nos autos, at¢é o presente momento, um extrato analitico do débito lancado, evidenciando o
recolhimento de tais importancias.
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Da competéncia 11/2003 - triénio pago a JOSEANTONIO C. MARINO

Neste ponto, a fiscalizacdo sinalizou que a empresa na competéncia 11/2003
deixou de incluir na base de calculo para o calculo do valor da contribui¢do previdenciaria o valor
de RS 34,62 constante na folha de pagamento da matriz referente a pagamento de triénio a José
Antonio C. Marino.

Em contrapartida, sustentou o Recorrente que ndo procede a alega¢do da
fiscalizacdo de que ndo se fez incluir na GFIP relativa a competéncia 11/2003 o valor de R$ 34,62
correspondente ao triénio pago a José Antonio C. Marino. Conforme se extrai da analise da Folha
de Pagamento e da GFIP relativas aquela mesma competéncia, aquele valor de RS 34,62 compos a
remuneragdo total daquele colaborador, e por consequéncia, a base de cadlculo da contribui¢do
previdenciaria e o saldrio-de-contribui¢dao declarados em GFIP, no valor total de R$ 611,62 (vide
copia da GFIP com destaques) — R$ 577,00 salario + R$ 34,62 triénio. Deve, por isso, ser revisto
o langamento nesse aspecto, excluindo-se do langamento a parcela relativa a essa incidéncia,
assim como os respectivos consectarios.

A DRI, neste particular, concluiu que consultada a GFIP referente a competéncia
1172003 verificamos que tal valor ndo havia sido considerada na base de calculo pela impugnante
quando da entrega da GFIP antes da a¢do fiscal ora em exame.

Entretanto, os documentos apresentados pelo contribuinte ainda no curso da
fiscalizacdo e reapresentados por ocasido da impugnacdo, conduzem a entendimento diverso
daquele alcancado pelo 6rgao julgador de primeira instancia.

Vejamos os documentos apresentados:
e Comprovante de Recolhimento / Declaracio referente a GFIP de

novembro/2003, no valor total a recolher de R$ 1.227,98, com chancela da
institui¢do bancéria atestando o pagamento na data de 04/12/2003:

w
8

27, w8

DEGEOOCODL RS IS7emoioroaza| FoFas3i1isacn| |oazussscoois|

LRI TR T

CONFERE COM O ORIGINA:

2eATARGT SALE2S] 1 EE7 . VERC1&AES

e Relagdo dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP (pagina 01),
constando o Sr. Jos¢ Antonio Carvalho Marino, com remuneragao no valor de
R$ 611,62, bem como totais ao final da pagina:



DF CARF MF

Fl. 356

AR 'CONOMIER [ ] . EassAo: 04132081

INSTFTUTO Nl-{'m HORA 09.,40:35
TOMAL DO SEGURO SCN.'IIL - .'uns 1 1401
MINISTERIO DO TRABALMO E EMPREGO - PAGINA: 000001

SEFIP 5.00 (14/03/2001) TASELAS 10. o (USIMNNLP

RELACRO DOS TRABALHADORES CONSTANTES DO ARQUIVD
nsssoononns 279801070319 207443115408 062886500018
RAZAD SOCIAL: SoCIELA CHPJ/CET 0. 628 . 869 /0001-85

coMP. = 11/2003 ©COD.REC.: 115 COD. PGTO.GPS: 2100 PPAS: 515 OUTRAS RN | ens SIMPLES: 1 ALIQ. SAT: 2,0
TOMADOR DE SERVICO/OBRA COMST CIVIL: CHPJ/CEL:
TRABALHADCR FIS/PASER/CL ADMISSAD CAT OCOR. DATA MOVIMEWNTACAQ (=<
REM. S/130 SAL REM. 130 SAL, BASE CAL 13 SAL PREV §0C CONTR DESC EMP DEPOSITO JAM
ADRIANA MASCIMENTO SANTANA 126.40613.06-7 * 1.5!0’.?‘.‘00) 01
288, 0 48,00 0.00 26,88 0,00
ALDO MERCES OLIVEL 120 .05596.07-4 01!09120(11 o1
471, 00 78,50 0,00 43,9 0,00
ALEX SOUZA 124.49472.92-6 n.mnonn 01
924,0 412,00 0,00 58,88 0,00
CRISTIANG sxl.\.m 200.24130.40-5 m.rne,unn o1
350, 0! 72,90 0,00 26,77 3.8 0,00
EDNEUZA ALVES mn,‘ 108 . 18445 . H4-2 12/02/2003 o1
00, 00 275,00 0,00 54,00 70,00 0,00
FRANCISCO PEREIRA FOMSECA 102,33653.32-1 oL/08/2000 o1
485,12 0,00 . 00 41, 36,62 0,00
OABRIELLE AMANT ALVES TESSHANN 136 .95208.04-0 oL/0%/2003 ai
350,00 58,32 0,00 26,17 33,56 0.00
JACT GLAODYE LIMA SILVA 200.2%321.33-6 12/048/200) o1
o0, 00 87,50 0,00 22,95 31,00 9,00
JORL TORRES En_: 200'23231'3155 ::;oaﬁnn! oL R o 00
00, 00 50, 00 . 55 L
JOSE ANTONIO CARVALHO MARING 126.08273.04-3 01/04/1%36 01
£11,62 305,81 0,00 55,04 33 0,00
HAREALUIER FISUEREDO DA SILVA 103.22653.13-1 onna;:uos a1
288, 0O B4, 00 0,00 29,76 0.00
PEDRO ROBERTO FERREIRA DA CUNHA 107.599386.33-7 OIIUHIHG o
4.526, 20 2.263,10 0,00 157,30 543,13 0,00
RICARDO LUIS SOUZA CERQUEIRA 134 . 21466 .63-8 01/02/2003 01
1.110,00 188,32 .00 124.30 105,46 0.00

TOTALS DA PAGINA
10,573, 85 1.921,45 0. 00 107,48 1,155, 75 0. 00

Obs.: o valor de R$ 611,62 referente ao Sr. José Antdnio corresponde ao
somatorio dos montantes de R$ 577,00 (salario) e de R$ 34,62 (triénio), conforme evidencia a Folha
de Pagamento de novembro/2003:

11 ICSE ANTOMIO C MARRO 57700, HE I B11.£2

e Relagao dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP (pagina 02),
constando Resumo do Fechamento, com total a recolher no valor de R$

1.277,98, montante efetivamente recolhido pelo contribuinte:

CRIXA éemrca FEDERAL . .
INSTITOTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
MINISTERIO DO TRABALHD E EMPREGO - MTE

SEFIP 5.00 |ufn!rnu:| TABELAS 10.0 [05/06/2001)

RELACAD DOS TRABALHADORES CONSTANTES DO ARQUIVO SEFIP

EMISSAD: 04 f:m ,-’ub:
HORA: 39

PWINA 0 000@2

RESUMO DO FECHAMENTO - EMPRESA BS£500000125 279801070319 207443115408 062886900018

RAZAD SOCIAL: SOCIELA CWRJ/CEI: 00.628.869/0001-85

CoMP.: 11/2003 COD.REC.: 115 CoD . PGTO.GPS: 2100 FPAS: 515 OUTRAS ENT.: 0115 SIMPLES: ALIQ. SAT: 2.0
TOMADOR DE SBEVICO!CBRA CONST CIVIL: CNPJ/CEL:

m COURC : HUA DOS mzmrs 6 6 ANDAR mm mn

crm SALVADOR UF: BA CEP: 40015- MO m 31,!500
CA'I.' er REMUNERACAO Sb‘l 130 ammcm 130 h BASE C.'\L PR.IN SOC BISE Cll- 136 Pll-'B\' SOC
01 13 10.523,95 3.923,45 10.523, 95 0,00
TOTALS: 13 10.523,95 3.923,45 10,523,985 0,00

VALORES DA GFIP
DEFOSITO FOTS JaM WULTA FGTS CONTRIA. SOCIAL MULTA CONTRIB. SOCIAL
1.155,75 0,00 0,00 72,23 0,00
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TOTAL RECOLHIR

1.227,.92
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Neste contexto, da andlise dos documentos apresentados pelo contribuinte,
verifica-se que, de fato, o valor de R$ 34,62 compds a remuneragdo total daquele colaborador, e por
consequéncia, a base de calculo da contribuicdo previdenciaria e o saldrio-de-contribuicao
declarados em GFIP, no valor total de R$ 611,62 (R$ 577,00 - salario + R$ 34,62 — triénio),
impondo-se a reforma da decisao da DRJ neste ponto.

Da_imposicio relativa a remuneracio paga a estagidrios — auséncia de
exame deste fundamento pela instincia a guo — cerceamento de defesa

No Relatério Fiscal, informou a fiscalizagdo que se verificou que alguns dos
estagidarios que se encontravam prestando servico na empresa foram contratados pela mesma em
desconformidade com a Lei n°. 6.494 de 07/12/1977. Nestes casos ndo foram cumpridos os
requisitos para a realiza¢do do estagio, inclusive ndo houve intermediagdo de instituicio de
ensino e a empresa informou que para eles nao foi formalizado o Acordo de Cooperacio e Termo
de Compromisso de Estdgio. Os estagiarios em referéncia sdo, portanto, segurados obrigatorios
na qualidade de segurados empregados e, assim, a bolsa de complementa¢do educacional por eles
recebida foi considerada salario de contribuigdo, integrando a base de calculo das contribui¢oes
previdenciarias. Os estagiarios contratados pela empresa em desconformidade com a Lei n°. 6.494
de 07/12/1977 na matriz nos anos de 2003 e 2004 foram Nilma Pereira dos Reis, Aldo Mercés
Oliveira, Sidney R. C. P. Souza, Dulcinez L. Brito e Adriana dos Santos Bispo e na filial
00.628.869/0002-66, no ano de 2003, Adildes Farias de Souza e Lusimary Santana Santos.

A defesa do contribuinte, neste ponto, sinalizou que ndo procedem as alegagoes
da fiscalizagdo relativas ao langamento de contribuicoes incidentes sobre as remuneragoes pagas a
estagiarios, ao fundamentos de ndo estarem consentdneos os termos do estagio aos ditames da Lei
n® 6.474/77. Na verdade, no curso da fiscaliza¢do netas todos os documentos relativos aos
contratos de estagio foram i encontrados, de modo que restaram alguns que foram pela
fiscalizagdo descaracterizados e enquadrados como empregados segurados obrigatorios.

A DRIJ, ao contrario do quanto aduzido no recurso voluntério, no sentido de que
ndo houve exame, pelo 6rgao julgador de piso, dos documentos apresentados, nem que este teria
feito qualquer mencao a isso no julgamento, expressamente concluiu que:

v Quanto a alegagdo de que ndo procedem as alegagdes da fiscalizagdo relativas
ao langamento de contribui¢des incidentes sobre as remuneracdes pagas a
estagiarios em desacordo com a Lei n°6.474/77 ndo procede tal alegac¢do;

v' A empresa ndo apresentou toda a documenta¢do referente a qualquer dos
estagiarios caracterizados segurados empregados, apontados pela fiscalizagao;

v" Nio foi apresentado qualquer comprovante de que tais segurados estariam
frequentando cursos de nivel superior, profissionalizante de 2° grau, ou escola
de educacdo especial conforme dispde o § 1° do art. 1° da Lei n® 6494, de 07
de dezembro de 1977, em vigor a €poca dos fatos geradores;



v" Constatamos ainda na documentagdo apresentada pela impugnante que na
folha de pagamento referente novembro de 2003, bem como na folha de
pagamento 13/2003 a empresa descontou do Sr. Aldo Mercés de Oliveira a
parte do INSS referente a desconto de segurado, portanto ja o tratava como
empregado.

Registre-se, pela sua importincia, que os documentos apresentados pelo
contribuinte junto com a impugnacao referem-se a 02 (dois) dos 07 (sete) estagiarios listados pela
fiscalizacdo, a saber: Sidney R. C. P. Souza e Dulcinez L. Brito e, de fato, tal como atestado pela
DRJ, ndo comprovam que as remuneracdes pagas aos referidos estagiarios estavam de acordo com a
Lei n°6.474/77.

Registre-se, ainda, que, o langamento referente aos estagiarios Sidney R. C. P.
Souza e Dulcinez L. Brito abrange o periodo compreendido entre 01 a 05/2003, pelo que, tendo a
DRIJ reconhecido a decadéncia do periodo de janeiro a julho de 2003, com excecao da competéncia
de abril/2003, tem-se que o langamento, neste particular, remanesce apenas em relagdo ao referido
més de 04/2003.

Sobre a forma de afericao do regime sancionatorio a aplicar: identificacio do
regime mais favoravel ao contribuinte

Conforme evidenciado no relatério, o contribuinte, por meio do seu recurso
voluntario, pugnou pela aplicagdo da multa de mora no percentual de 20%, em face da alteracao
legislativa promovida pela MP 449/2008, convertida na Lei n® 11.941/2009.

Como ja exposto linhas acima, no caso em andlise, foi aplicada pela fiscalizacao
multa de mora no percentual de 30%, prevista no art. 35 da Lei n® 8.212/91, com a reda¢do dada
pela Lei n® 9.876, de 26.11.99, in verbis:

Art. 35. Sobre as contribui¢cées sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidira multa
de mora, que ndo podera ser relevada, nos seguintes termos: (Redagdo dada pela Lei n’
9.876, de 1999).

I - para pagamento, apos o vencimento de obriga¢do ndo incluida em notificagdo fiscal
de lancamento:

a) quatro por cento, dentro do més de vencimento da obriga¢do;

b) sete por cento, no més seguinte,

¢) dez por cento, a partir do segundo més seguinte ao do vencimento da obriga¢do;

a) oito por cento, dentro do més de vencimento da obrigacdo; (Redagdo dada pela Lei n°
9.876, de 1999).

b) quatorze por cento, no més seguinte; (Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de 1999).

¢) vinte por cento, a partir do segundo més seguinte ao do vencimento da obriga¢do;
(Redacdo dada pela Lei n°9.876, de 1999).

Il - para pagamento de créditos incluidos em notificagdo fiscal de lancamento:

a) doze por cento, em até quinze dias do recebimento da notifica¢do;

b) quinze por cento, apos o 15° dia do recebimento da notificagdo,

¢) vinte por cento, apos apresenta¢do de recurso desde que antecedido de defesa, sendo
ambos tempestivos, até quinze dias da ciéncia da decisdo do Conselho de Recursos da
Previdéncia Social - CRPS;

d) vinte e cinco por cento, apos o 15° dia da ciéncia da decisdo do Conselho de Recursos
da Previdéncia Social - CRPS, enquanto ndo inscrito em Divida Ativa,

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificagdo, (Redag¢do
dada pela Lei n° 9.876, de 1999).
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b) trinta por cento, apos o décimo quinto dia do recebimento da notificacdo, (Redagdo
dada pela Lei n® 9.876, de 1999).

¢) quarenta por cento, apos apresentacdo de recurso desde que antecedido de defesa,
sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciéncia da decisdo do Conselho de Recursos
da Previdéncia Social - CRPS,; (Reda¢do dada pela Lei n®9.876, de 1999).

d) cinquenta por cento, apos o décimo quinto dia da ciéncia da decisdo do Conselho de
Recursos da Previdéncia Social - CRPS, enquanto ndo inscrito em Divida Ativa;
(Redacdo dada pela Lei n°9.876, de 1999).

11 - para pagamento do crédito inscrito em Divida Ativa:

a) trinta por cento, quando ndo tenha sido objeto de parcelamento,

b) trinta e cinco por cento, se houve parcelamento,

¢) quarenta por cento, apos o ajuizamento da execu¢do fiscal, mesmo que o devedor
ainda nao tenha sido citado, se o crédito ndo foi objeto de parcelamento,

d) cinquenta por cento, apos o ajuizamento da execu¢do fiscal, mesmo que o devedor
ainda ndo tenha sido citado, se o crédito foi objeto de parcelamento.

a) sessenta por cento, quando ndo tenha sido objeto de parcelamento; (Redac¢do dada
pela Lei n° 9.876, de 1999).

b) setenta por cento, se houve parcelamento, (Redag¢do dada pela Lei n® 9.876, de 1999).
¢) oitenta por cento, apos o ajuizamento da execugdo fiscal, mesmo que o devedor ainda
ndo tenha sido citado, se o crédito nao foi objeto de parcelamento (Redagdo dada pela
Lei n°9.876, de 1999).

d) cem por cento, apos o ajuizamento da execugdo fiscal, mesmo que o devedor ainda
ndo tenha sido citado, se o crédito foi objeto de parcelamento. (Redagdo dada pela Lei n°
9.876, de 1999).

Ocorre que, com a edicdo da MP 449/2008, posteriormente convertida na Lei
11.941/2009, o susodito art. 35 passou a ter a seguinte redagao:

Art. 35. Os débitos com a Unido decorrentes das contribui¢des sociais previstas nas
alineas a, b e ¢ do paragrafo unico do art. 11 desta Lei, das contribui¢des instituidas a
titulo de substituicdo e das contribuicoes devidas a terceiros, assim entendidas outras
entidades e fundos, ndo pagos nos prazos previstos em legislacdo, serdo acrescidos de
multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei n°9.430, de 27 de dezembro
de 1996. (Redagado dada pela Lei n° 11.941, de 2009).

O art. 61 da Lei n°® 9.430/96, por seu turno, estabelece que os débitos para com a
Uniao, decorrentes de tributos e contribui¢oes administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1° de janeiro de 1997, ndo pagos nos prazos previstos
na legislacdo especifica, serdo acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e trés
centésimos por cento, por dia de atraso, limitado a vinte por cento (§ 2°).

Pois bem! Como cedico, nos termos do art. 106, II, “c” do CTN, a lei aplica-se a
ato ou fato pretérito, tratando-se de ato nao definitivamente julgado, quando lhe comine penalidade
menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua pratica.

Sobre o tema, a CSRF, por meio do Acordio 9202-006.915, de 19/04/2018,
proferido no julgamento do processo 19647.007683/2007-33, paradigma julgado na sistematica dos
recursos repetitivos, manifestou-se nos termos do voto abaixo transcrito, o qual passa a integrar o
presente voto:
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Fl. 360

De inicio, cumpre registrar que a Camara Superior de Recursos Fiscais
(CSRF), de forma unamime pacificou o entendimento de que na aferigio acerca da
aplicabilidade da retroatividade benigna, ndo basta a verificagdo da denominagdo atribuida a
penalidade, tampouco a simples comparacio entre dispositivos, percentuais e limites. E
necessario, basicamente, que as penalidades sopesadas tenham a mesma natureza material,
portanto sejam aplicaveis ao mesmo tipo de conduta. Assim, a multa de mora prevista no art.
61 da Lei n° 9.430, de 1996, ndo ¢ aplicavel quando realizado o lancamento de oficio,
conforme consta do Acordiao n® 9202-004.262 (Sessdao de 23 de junho de 2016), cuja ementa
franscreve-se:

AUTO DE INFRACAO - OBRIGACAO ACESSORIA - MULTA -
APLICACAO NOS LIMITES DA LEI 8.212/91 C/C LEI
11.941/08 - APLICACAO DA MULTA MAIS FAVORAVEL -
RETROATIVIDADE BENIGNA NATUREZ4 D4 MULTA
APLICADA.

A multa nos casos em que he langamento de obrigagdo principal
lavrados apds a MP 449/2008, convertida na lei 11.941/2009,
mesmo que referente a fatos geradores anteriores a publicacio
da referida lei, é de oficio.

AUTO DE INFRACAO DE OBRIGACAO PRINCIPAL E
ACESSORIA - COMPARATIVO DE MULTAS - APLICACAO
DE PENALIDADE. RETROATIVIDADE BENIGNA.

Na aferigdo acerca da aplicabilidade da retroatividade benigna,
ndo basta a verificagdo da denominagdo atribuida c penalidade,
tampouco a simples comparagdo entre percentuais e limites. E
necessario, basicamente, que as penalidades sopesadas tenham a
miesma natureza material, portanto sejam aplicdaveis ao mesnio
tipo de conduta. Se as multas por descumprimento de obrigagdes
acessoria e principal foram exigidas em procedimentos de oficio,
ainda que em separado, incabivel a aplicagdo retroativa do art.
32-4, da Lei n® 8.212, de 1991, com a redagdo dada pela Lei n®
11.941, de 2009, eis que esta iiltima estabeleceu, em seu art. 35-
A, penalidade tinica combinando as duas condutas.

A legislagdo vigente anteriormente a Medida Provisoria n® 449, de 2008,
determinava, para a situagdo em que ocorresse (a) recolhimento insuficiente do tributo e (b)
falta de declaracdao da verba tributivel em GFIP, a constitui¢dao do crédito tributario de oficio,
acrescido das multas previstas nos arts. 35, II, e 32, § 5°, ambos da Lei n° 8.212, de 1991,
respectivamente. Posteriormente, foi determinada, para essa mesma situacdo (falta de
pagamento e de declaragdo), apenas a aplicagdo do art. 35-A da Lei n® 8.212, de 1991, que faz
remissao ao art. 44 da Lei n® 9.430, de 1996.
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Portanto, para aplicagao da retroatividade benigna, resta necessario comparar
(a) o somatorio das multas previstas nos arts. 35, I, e 32, § 5°, ambos da Lei n® 8.212, de 1991,
e (b) a multa prevista no art. 35-A da Lein° 8.212, de 1991.

A comparagdo de que trata o item anterior tem por fim a aplicagio da
retroatividade benigna prevista no art. 106 do CTN e, caso necessario, a retificagdo dos valores
no sistema de cobranga, a fim de que, em cada competéncia, o valor da multa aplicada no
AIOA somado com a multa aplicada na NFLD/AIOP nao exceda o percentual de 75%.

Prosseguindo na analise do tema, também é entendimento pacifico deste
Colegiado que na hipétese de langamento apenas de obriga¢do principal, a retroatividade
benigna sera aplicada se, na liquidagdo do acérddo, a penalidade anterior a vigéncia da MP
449, de 2008, ultrapassar a multa do art. 35-A da Lei n°® 8.212/91, correspondente aos 75%
previstos no art. 44 da Lei n® 9.430/96. Caso as multas previstas nos §§ 4° e 5° do art. 32 da Lei
n° 8.212, de 1991, em sua redagdo anterior a dada pela MP 449 (convertida na Lei 11.941, de
2009), tenham sido aplicadas isoladamente - descumprimento de obrigacao acessoria sem a
imposicdo de penalidade pecuniaria pelo descumprimento de obrigagao principal - deverdo ser
comparadas com as penalidades previstas no art. 32-A da Lei n° 8.212, de 1991, bem assim no
caso de competéncias em que o langamento da obrigagdo principal tenha sido atingida pela
decadéncia. Neste sentido, transcreve-se excerto do voto unanime proferido no Acordao n°
9202-004.499:

Até a edicdo da MP 449/2008, quando realizado um
procedimento fiscal, em que se constatava a exisiéncia de débitos
previdencidrios, lavrava-se em relagdo ao montante da
contribuicdo devida, notificagéio fiscal de langamento de débito -
NFLD. Case constatado que, além do montante devido,
descumprira o contribuinte obrigacdo acesséria, ou seja,
obrigagdo de fazer, como no caso de oniissédo em GFIP (que tem
correlagdo direta com o fato gerador), a empresa era autuada
também por descumprimento de obrigagdo acessoria.

Nessa época os dispositivos legais aplicdveis eram nulta - art.
35 para a NFLD (24%, que sofria acréscimos dependendo da
fase processual do débito) e art. 32 (100% da contribuicdo
devida em caso de omissées de fatos geradores em GFIP) para o
Auto de infragéo de obrigagdo acessoria.

Contudo, a MP 449/2008, convertida na lei 11.941/2009, inseriu
o art. 32-4, o qual dispde o seguinte:

“Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a
declaracdo de que frata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei
no prazo fixado ou que a apresentar com incorregoes ou
omissées serd intimade a apresentd-la ou a prestar
esclarecimentos e sujeitar-se-a as seguintes multas:

I — de RS 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informacées incorretas ou omitidas, e

II — de 2% (dois por cento) ao més-calenddrio ou fragdo,
incidentes sobre o montante das contribuicdes informadas, ainda
que integralmente pagas, no case de falta de entrega da
declaragdo ou entrega apds o prazo, limitada a 20% (vinte por
cento), observado o disposto no § 3° deste artigo.
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§ 1° Para efeito de aplicagdo da nlta prevista no inciso II do
caput deste artigo, serd considerado como termo inicial o dia
seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaragdo
e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de néo-
apresentacdo, a data da lavratura do auto de infra¢do ou da
notificagdo de lancamento.

§ 2° Observado o disposto no § 3° deste artigo, as multas serdo
reduzidas:

I — a metade, quando a declaracdo for apresentada apos o prazo,
mas antes de qualquer procedimento de oficio; ou

II — a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentagdo
da declaragdio no prazo fixado em intimagdo.

§ 3° A multa minima a ser aplicada serd de:

I — R§ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo de
declaragdo sem ocorréncia de fatos geradores de contribuigdio
previdencidaria; e

II'— R 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.”

Entretanto, a MP 449, Lei 11.941/2009, também acrescentou o
art. 35-4 que dispde o seguinte,

“Art. 35-4. Nos casos de langamento de oficio relativos as
contribui¢des referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto
no art. 44 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996.”

O inciso I do art. 44 da Lei 9.430/96, por sua vez, dispoe o
seguinte:

“Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas:

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribui¢do nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declara¢do e nos de
declaragdo inexata “

Com a alteracgdo acima, em caso de atraso, cujo recolhimento
ndo ocorrer de forma espontdnea pelo contribuinte, levando ao
langamento de oficio, a multa a ser aplicada passa a ser a
estabelecida no dispositivo acima citado, ou seja, em havendo
langcamento da obrigagdo principal (a antiga NFLD), aplica-se
multa de oficio no patamar de 75%. Essa conclusdo leva-nos ao
raciocinio que a natureza da multa, sempre que existe
langamento, refere-se a multa de oficio e ndo a multa de mora
referida no antigo art. 35 da lei 8212/91.

Contudo, mesmo que consideremos que a natureza da multa é de
"multa de oficio" ndo podemos isoladamente aplicar 75% para
as Notificagoes Fiscais - NFLD ou Autos de Infracdo de
Obrigacdo Principal - AIOP, pois estariamos na verdade
retroagindo para agravar a penalidade aplicada.

Fl. 362
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Por outro lado, com base nas alteragoes legislativas ndo mais
caberia, nos patamares anteriormente existentes, aplicagcdo de
NFLD + AIOA (Auto de Infracdo de Obrigacdo Acessoria)
cunulativamente, pois em existindo langamento de oficio a multa
passa a ser exclusivamente de 75%.

Tendo identificado que a natureza da multa, sempre que ha
lancamento, é de multa de oficio, considerando o principio da
retroatividade benigna previsto no art. 100. inciso II, alinea “c”,
do Cédigo Tributdrio Nacional, ha que se verificar a situagdo
mais favordavel ao sujeito passivo, face as alteragoes trazidas.

No presente caso, foi lavrado AIOA julgada, e alvo do presente
recurso especial, prevaleceu o valor de mulita aplicado nos
moldes do art. 32-A.

No caso da auséncia de informacdo em GFIP, conforme descrito
no relatorio a multa aplicada ocorreu nos termos do art. 32,
inciso 1V, § 5° da Lei n°® 8.212/1991 também revogado, o qual
previa uma nuilta no valor de 100% (cem por cento) da
contribuig¢éo ndo declarada, limitada aos limites previstos no §
4° do mesmo artigo.

Face essas consideragdes para efeitos da apuragdo da situagdo
mais favoravel, entendo que ha que se observar qual das
seguintes situa¢oes resulta mais favoravel ao contribuinte:

* Norma anterior, pela soma da muita aplicada nos moldes do
art. 35, inciso Il com a multa prevista no art. 32, inciso IV, § 5°,
observada a limitagédo imposta pelo § 4° do mesmo artigo, ou

* Norma atual, pela aplicagdo da multa de setenta e cinco por
cento sobre os valores ndo declarados, sem qualquer limita¢do,
excluido o valor de multa mantido na notificagdo.

Levando em consideragido a legislagdo mais benéfica ao
contribuinte, conforme dispoe o art. 106 do Cédigo Tributdrio
Nacional (CTN), o orgdo responsdavel pela execugdo do acérdao
deve, quando do trdansito em julgado administrativo, efetuar o
cdlculo da multa, em cada competéncia, somando o valor da
multa aplicada no AI de obrigacdo acesséria com a multa
aplicada na NFLD/AIOP, que ndo pode exceder o percentual de
75%, previsto no art. 44, I da Lei n° 9.430/1996. Da mesma
Jorma, no langamento apenas de obrigagdo principal o valor das
multa de oficio ndo pode exceder 75%. No Al de obrigagdo
acessoria, isoladamente, o percentual ndo pode exceder as
penalidades previstas no art. 32-4 da Lei n° 8.212, de 1991.

Observe-se que, no caso de competéncias em que a obrigagdo
principal tenha sido atingida pela decadéncia (pela antecipag¢do
do pagamento nos termos do art. 150, § 4°, do CIN), subsiste a
obrigagdo acessoria, isoladamente, relativa as mesmas
competéncias, ndo atingidas pela decadéncia posto que regidas
pelo art. 173, I, do CIN, e que, portanto, deve ter sua penalidade
limitada ao valor previsto no artigo 32-A da Lei n° 8.212, de
1991

FI. 363
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FL. 11
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Cumpre ressaltar que o entendimento acima esta em
consondncia com o que dispde a Instrugdo Normativa RFB n°
971, de 13 de novembro de 2009, alterada pela Instrugdo
Normativa RFB n° 1.027 em 22/04/2010, e no mesmo diapasdo
do que estabelece a Portaria PGFN/RFB n° 14 de 04 de
dezembro de 2009, que contempla fanto os lancamentos de
obrigagdo principal quanto de obriga¢do acessoria, em conjunto
ou isoladamente.

Neste passo, para os fatos geradores ocorridos até 03/12/2008, a autoridade
responsavel pela execugao do acordao, quando do fransito em julgado admunistrativo, devera
observar a Portaria PGFN/RFB n° 14 de 04 de dezembro de 2009 - que se reporta a aplicagao
do principio da retroatividade benigna previsto no artigo 106, inciso II, alinea “c”, do CTN, em
face das penalidades aplicadas as contribui¢oes previdenciarias nos lancamentos de obrigacao
principal e de obriga¢do acessoria, em conjunto ou isoladamente, previstas na Lei n°
8.212/1991, com as alteracoes promovidas pela MP 449/2008, convertida na Lei n°
11.941/2009. De fato, as disposigoes da referida Portaria, a seguir transcritas, estio em
consonancia com a jurisprudéncia unanime desta 2* Turma da CSRF sobre o tema:

Portaria PGFN/RFB n° 14 de 04 de dezembro de 2009

o

Art. 1° A aplicacdo do disposto nos arts. 35 e 35-A4 da Lei n
8.212, de 24 de julho de 1991, com a redagdo dada pela Lei n°
11.941, de 27 de maio de 2009, as prestagdes de parcelamento e
aos demais débitos ndo pagos até 3 de dezembro de 2008,
inscritos ou ndo em Divida Ativa, cobrados por meio de processo
ainda ndo definitivamente julgado, observard o disposto nesta
Portaria.

Art. 2° No momento do pagamento ou do parcelamento do débito
pelo contribuinte, o valor das multas aplicadas serd analisado e
os langamentos, se necessdrio, serdo retificados, para fins de
aplicagdo da penalidade mais benéfica, nos termos da alinea "c"
do inciso II do art. 106 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de
1966 - Cédigo Tributdrio Nacional (CTN).

§ 1° Caso ndo haja pagamento ou parcelamento do débito, a
andlise do valor das multas referidas no caput serd realizada no
momento do ajuizamento da execucdo fiscal pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

$ 2° A andlise a que se refere o caput dar-se-a por competéncia.

§ 3° A aplicagdo da penalidade mais benéfica na forma deste
artigo dar-se-d:

1 - mediante requerimento do sujeito passive, dirigido a
autoridade  administrativa  competente,  informando e
comprovando que se subsume a mencionada hipdtese; ou

1I - de oficio, quando verificada pela autoridade administrativa a
possibilidade de aplicagao.

§ 4° Se o processo encontrar-se em frdmite no contencioso
administrativo de primeira instdncia, a autoridade julgadora
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fara constar de sua decisdo que a andlise do valor das multas
para verificagcdo e aplicagdo daquela que for mais benéfica, se
cabivel, serd realizada no momento do pagamento ou do
parcelamento.

Art. 3°4 andlise da penalidade mais benéfica, a que se refere
esta Portaria, serd realizada pela comparagdo entre a soma dos
valores das multas aplicadas nos langamentos por
descumprimento de obrigagdo principal, conforme o art. 35 da
Lei n° 8.212, de 1991, em sua redagdo anterior a dada pela Lei
n°®11.941, de 2009, e de obrigagdes acessorias, conforme §§ 4°e
5°do art. 32 da Lei n°8.212, de 1991, em sua redagdo anterior a
dada pela Lei n° 11.941, de 2009, e da muita de oficio calculada
na forma do art. 35-4 da Lei n° 8.212, de 1991, acrescido
pela Lei n® 11.941, de 2009.

§ 1° Caso as multas previstas nos §¢ 4° e 5°do art. 32 da Lei n°
8.212, de 1991, em sua redacdo anterior a dada pela Lei n°
11.941, de 2009, tenham sido aplicadas isoladamente, sem a
imposi¢do de penalidade pecunidria pelo descumprimento de
obrigacdo principal, deverdo ser comparadas com as
penalidades previstas no art. 32-A da Lei n°8.212, de 1991, com
a redagdo dada pela Lei n®11.941, de 2009.

$ 2° A comparagdo na forma do caput devera ser efetuada em
relagdo aos processos conexos, devendo ser considerados,
inclusive, os débitos pagos, os parcelados, os ndo-impugnados,
os inscritos em Divida Ativa da Unido e os ajuizados apos a
publicacdo da Medida Provisoria n°® 449, de 3 de dezembro de
2008.

Art. 4° O valor das multas aplicadas, na forma do art. 35 da Lei
n® 8212, de 1991, em sua redagdo anierior a dada pela Lei n°
11.941, de 2009, sobre as contribuicdes devidas a terceiros,
assim entendidas outras entidades e fundos, deverd ser
comparado com o valor das multa de oficio previsto no art. 35-
A daquela Lei, acrescido pela Lei n° 11.941, de 2009, e, caso
resulte mais benéfico ao sujeito passivo, serd reduzido aquele
patamar.

Art. 5° Na hipétese de ter havido langamento de oficio relativo a
contribuicoes declaradas na Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Servico e Informagdes a Previdéncia
Social (GFIP), a mulita aplicada limitar-se-a aquela prevista
no art. 35 da Lei n°8.212, de 1991, com a redagdo dada pela Lei
n°11.941, de 2009.

Assim, nos termos do voto da CSRF em destaque, voto no sentido de determinar
que a multa seja aplicada nos termos em que fixado pela Portaria PGFN/RFB n°® 14 de 04 de
dezembro de 2009.
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Concluséo
Face ao exposto, voto por:

(i) NAO CONHECER o recurso voluntario em relacio a matéria “Da Multa de
Mora e Multa de Oficio. Cumulagao™;

(1) na parte conhecida, DAR PARCIAL PROVIMENTO para excluir da autuagao
o valor de R$ 34,62, referente ao triénio pago a JOSEANTONIO C. MARINO; ¢

(ii1) determinar que a multa seja aplicada nos termos em que fixado pela Portaria
PGFN/RFB n° 14 de 04 de dezembro de 2009.

E como voto.

(assinado digitalmente)
Gregoério Rechmann Junior
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